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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFDPREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA
Órgão: Secret�ri� de Est�do d� Segur�nç� e d� Defes� Soci�l
Setor Requisit�nte (Unid�de/Setor/Depto): Gerênci� de Administr�ção
Responsável pel� Dem�nd�: Teógenes Ar�újo Lim� M�trícul�: 531.100-4
2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:
( ) �quisição ( ) fornecimento

contínuo (x) serviço ( ) serviço
contínuo ( ) registro

de preço
3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 2023 2024 2025 QUANT. UNID.

1 Loc�ção de 02 (du�s) Tend�s 5,00m x 5,00m,modelo pir�mid�l (ch�péu de brux�), n� corbr�nc�, medindo 25m², com estrutur�metálic� em �ço g�lv�niz�do ou equiv�lente,devid�mente nivel�d� e fix�d� �o solo pormeio de est�c�s, s�p�t�s ou l�stros�dequ�dos, cobertur� em lon� PVC br�nc�impermeável, com proteção UV, tr�t�mento�ntifungo e c�r�cterístic� �ntich�m�conforme norm�s vigentes (cl�sse II-B ousuperior), incluindo c�lh� l�ter�l p�r�esco�mento de águ�s pluvi�is qu�ndoutiliz�d� isol�d�mente ou em conjunto comoutr�s tend�s, devendo est�r em perfeitoest�do de conserv�ção, com tr�nsporte,mont�gem e desmont�gem inclusos.Unid�de: diári�, destin�d�s �o �poio àimpl�nt�ção de postos integr�dos desegur�nç� públic� e dem�is estrutur�stemporári�s necessári�s às �çõesinstitucion�is d� SESDS/PB, no exercício de2026, servindo de b�se p�r� o efetivo d�sforç�s de segur�nç� d� SESDS, por umperíodo de 04 di�s.

20 0 0 04 DIAS

2 Serviço de loc�ção de 02 (dois)t�bl�dos, ret�ngul�res, medindo 10 metrosde l�rgur� (frente) x 5 metros decomprimento (fundo) x 50 centímetros de

0 0 0 04 DIAS
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Assinado com senha por [SDS104079] [SENHA] FLÁVIA TAVARES DE LIMA AMORIM em 24/02/2026 - 07:58hs, [SDS23348] [SENHA]
TEÓGENES ARAÚJO LIMA em 24/02/2026 - 08:02hs e [SDS23351] [SENHA] LAMARK VICTOR DONATO em 24/02/2026 - 14:08hs.
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�ltur�, incluindo mont�gem edesmont�gem, destin�dos à estrutur�ção deáre� elev�d� p�r� �poio às �tivid�desinstitucion�is, destin�dos �o �poio àimpl�nt�ção de postos integr�dos desegur�nç� públic� e dem�is estrutur�stemporári�s necessári�s às �çõesinstitucion�is d� SESDS/PB, no exercício de2026, servindo de b�se p�r� o efetivo d�sforç�s de segur�nç� d� SESDS, por umperíodo de 04 di�s.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTOESTRATÉGICO, AS DIRETRIZES DEPLANEJAMENTO, SE FOR O CASO.A contr�t�ção justific�-se pel� necessid�de de g�r�ntir infr�estrutur� temporári� mínim� p�r�
suporte às �tivid�des institucion�is e oper�cion�is d� SESDS/PB, t�is como �ções integr�d�s,
eventos ofici�is, c�mp�nh�s, oper�ções de c�mpo e �tendimentos �o público, �ssegur�ndo
condições �dequ�d�s de org�niz�ção, �brigo e segur�nç� p�r� equipes e usuários, com
estrutur� p�droniz�d�, mont�d� e desmont�d� conforme pl�nej�mento e cronogr�m� de
�tivid�des do órgão.
A utiliz�ção de tend�s mostr�-se necessári� p�r� g�r�ntir proteção contr� intempéries,
conforto mínimo e �dequ�d� �comod�ção do público e d�s equipes envolvid�s, �ssegur�ndo
� regul�r execução d�s �tivid�des previst�s. � t�bl�do, por su� vez, é indispensável p�r� �
elev�ção e org�niz�ção de áre� específic�, permitindo melhor visibilid�de, orden�mento
funcion�l do esp�ço e suporte às �ções institucion�is � serem re�liz�d�s dur�nte o evento.
Tr�t�-se de necessid�de pontu�l, tr�nsitóri� e previ�mente delimit�d� no tempo, inexistindo
dem�nd� perm�nente ou continu�d� que justifique � �quisição definitiv� d�s estrutur�s. A
loc�ção, com mont�gem e desmont�gem incluíd�s, revel�-se � solução m�is �dequ�d� sob os
�spectos técnico, oper�cion�l e econômico, um� vez que evit� custos �dicion�is com
�quisição, �rm�zen�mento, m�nutenção e logístic� de equip�mentos de uso eventu�l.
Ress�lte-se que est� Secret�ri� não dispõe de estrutur� própri� comp�tível com �s
especific�ções necessári�s p�r� �tender à dem�nd� identific�d�, t�mpouco de equipe ou
meios m�teri�is p�r� re�liz�r, por cont� própri�, � mont�gem e desmont�gem d�s estrutur�s,
o que torn� imprescindível � contr�t�ção de empres� especi�liz�d� p�r� � �dequ�d�
prest�ção do serviço.
A contr�t�ção propost� está �linh�d� às diretrizes de pl�nej�mento �dministr�tivo, �o
princípio d� economicid�de e à necessid�de de �ssegur�r � �dequ�d� execução d�s �tivid�des
institucion�is, g�r�ntindo condições mínim�s de funcion�lid�de, segur�nç� e org�niz�ção do
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esp�ço dur�nte o período de re�liz�ção do evento, sem c�r�cteriz�r fr�cion�mento de
despes� ou contr�t�ção continu�d�.

5. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE:A qu�ntid�de definid� p�r� � presente contr�t�ção foi est�belecid� com b�se n�s
necessid�des objetiv�s e específic�s d�s �tivid�des institucion�is � serem re�liz�d�s �o longo
de qu�tro di�s consecutivos, consider�ndo o pl�nej�mento do evento, � org�niz�ção do
esp�ço físico e � �dequ�d� �comod�ção d�s �ções previst�s.
A previsão de 02 (du�s) tend�s decorre d� necessid�de de cobertur� simultâne� de áre�s
distint�s, de modo � g�r�ntir proteção contr� intempéries, org�niz�ção funcion�l do �mbiente
e condições mínim�s de conforto e segur�nç� �os p�rticip�ntes e às equipes envolvid�s,
dur�nte todo o período de re�liz�ção d�s �tivid�des.
A qu�ntid�de de 02 (dois) t�bl�dos mostr�-se suficiente e �dequ�d� p�r� �tender à fin�lid�de
de elev�ção e delimit�ção de áre� específic� de �poio às �ções institucion�is, não h�vendo
necessid�de técnic� ou oper�cion�l de estrutur�s �dicion�is.
�s qu�ntit�tivos for�m dimension�dos exclusiv�mente p�r� o período de dur�ção do evento,
inexistindo previsão de utiliz�ção continu�d� ou recorrente, t�mpouco estim�tiv�s genéric�s
ou excedentes. A contr�t�ção limit�-se estrit�mente �o �tendimento d� dem�nd� re�l
identific�d�, observ�ndo os princípios d� r�zo�bilid�de, economicid�de, pl�nej�mento e
eficiênci� �dministr�tiv�, m�ntendo perfeit� correspondênci� entre o objeto, � qu�ntid�de
solicit�d� e o período de utiliz�ção.
Dess� form�, �s qu�ntid�des indic�d�s revel�m-se �dequ�d�s, proporcion�is e suficientes
p�r� � plen� execução d�s �tivid�des institucion�is progr�m�d�s, sem c�r�cteriz�r
desperdício de recursos públicos ou contr�t�ção desnecessári�.

6. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Dispens� de licit�ção em r�zão do v�lor (Art. 75, II, Lei 14.133/21 c/c Art. 95, §2º, Lei
14.133/21) X
Dispens� de licit�ção em r�zão do v�lor (�rt. 75, II, Lei 14.133/21)
Dispens� de licit�ção p�r� preserv�ção d� g�r�nti� de bem (�rt. 75, IV, �, Lei 14.133/21)
Inexigibilid�de de licit�ção/fornecedor exclusivo (�rt. 74, I, Lei 14.133/21)
Inexigibilid�de de licit�ção/serviço técnico especi�liz�do (�rt. 74, III, ?, Lei 14.133/21)
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Licit�ção medi�nte pregão
Pregão p�r� registro de preço:
Adesão � �t� de registro de preços �t� nº:
outr�:

7. FONTE DE RECURSOS
A fonte de recurso será determin�d� dentro do fluxo processu�l dest� Secret�ri� deSegur�nç�.Gestão/Unid�deFonte de RecursosProgr�m� de Tr�b�lhoElemento de Despes�
8. INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCALFISCAL:Nome: FLÁVI� MARTINS D�S SANT�SFunção: Assistente de G�bineteM�trícul�: 187.419-5E-m�il: gerenci�.�dm@sesds.pb.gov.br, Cont�to: (83) 9 8832-0722
9. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - PAC
( ) Const�m no Pl�no Anu�l de Contr�t�ções – PAC.(X) Não const�m no Pl�nej�mento Anu�l de Compr�s e deverão ser submetidos
posteriormente � Diretori� Executiv� d� Centr�l de Compr�s p�r� �nálise.
A presente contr�t�ção não se encontr� previst� no Pl�no Anu�l de Contr�t�ções, um� vez
que decorre de necessid�de superveniente, identific�d� �pós � consolid�ção do pl�nej�mento
�nu�l.
A dem�nd� surgiu � p�rtir de re�v�li�ção do cenário oper�cion�l e de riscos, rel�cion�d� à
progr�m�ção institucion�l e oper�cion�l d� SESDS/PB p�r� o exercício de 2026, evidenci�ndo
� necessid�de de �doção de medid�s estrutur�is temporári�s p�r� �ssegur�r o �dequ�do
desempenho d�s �tivid�des institucion�is.
Dest�c�-se que � contr�t�ção não decorre de f�lh� de pl�nej�mento, m�s de �dequ�ção
estr�tégic� posterior, motiv�d� por interesse público superveniente, devid�mente justific�do,
vis�ndo otimiz�r o tempo de respost� d�s forç�s de segur�nç�, melhor�r o controle territori�l
e �ssegur�r m�ior eficiênci� d�s �ções desenvolvid�s no loc�l.
Ress�lte-se que � �usênci� de previsão no PAC não impede � contr�t�ção, desde que
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devid�mente motiv�d�, em observânci� �os princípios do pl�nej�mento, eficiênci�,
continuid�de do serviço público e suprem�ci� do interesse público.

10. INDICAÇÃO DOMEMBRO RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
João Pesso�, d�t� d� �ssin�tur� digit�l.
FLÁVIA TAVARES DE LIMA AMORIMResponsável pel� El�bor�ção d� Dem�nd�M�trícul� 156.254-1

TEÓGENES ARAÚJO LIMAResponsável pel� Form�liz�ção d� Dem�nd�M�trícul� 531.100-4

11. ANUÊNCIA DO ORDENADOR DE DESPESAS
De �cordo com � dem�nd� e o qu�ntit�tivo solicit�do.João Pesso�, d�t� d� �ssin�tur� digit�l.

LAMARK VICTOR DONATOSecretário-Executivo d� Segur�nç� e d� Defes� Soci�l
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